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p.° q. será precizo, q- Vm.ce na sumaca, q. por carta do ajud.e 

de ordens lhe mandei meter, lhe mande Vm.ce fazer aguada, 
e matolotagém suficiente j)." 15 homens, de q. consta o re-
ferido destacam.*" dando provid." a pipas, ou barris p.a a re-
ferida aguada, ou de S. Mag.e, havendo-os ou emprestados, 
com obrigação do M.° da sumaca os restituir. D.8 g.e a Vm.ce. 
S. Paulo a 31 de Dezbr.0 de 1779. / / Mart im Lopes Lobo 
de Saldanha. 

P.a o Cap.m mor da V.1' de Jacarehy Lourenço 
Bicudo de Brito. 

Tenho prez. te a carta cie Vm.™ em q me reprezenta a 
dezordem, q. quer cometer o irmão cego do Cap.m Miguel 
Miz de Siqr.a, a q. estou obrigado acudir pela obrigação da 
minha ocupação; pelo cj. logo q. Vm.<e receber esta, mande 
prender essa mulata, aq.m obrigará assinar hum termo, não 
só de não cazar com o referido cego, cunhado de Vm.ce, mas 
sahir fora desta capitania no termo de dez dias, o q. V m . " 
lhe fará executar ; e cazo de ella assim o não fazer, tornalha 
a prender, e remeter-ma p.a ser castigada, seg.d" a sua dezo-
bediencia. Ao referido cego, irmão do cap.m Miguel Miz 
de Siqr.a lhe ordenará Vm.ce da minha parte, faça outro de 
não cazar, nem com essa mulata, nem com qualquer outra 
pessoa, q. dezacredite seos parentes, cujas copias dos ditos 
termos, q. hão de ficar reg.dos nessa villa, me remeterá Vm.ce. 

Ordene Vm. t e ao Ten. t e da cavalr." aux.ar dessa villa 
venha a m.a prezença, q. assim importa ao Real serviço. 
Deos g.e a Vm.ce. S. Paulo a 3 de Janr." de 1780. / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.m mor da V.a de Ytú Vicente 
da Costa Taq.s Goes e Ar." 

Se o cazo, q. vejo na carta do vigr.0 de Araraytaguaba 
fosse, como elle o expõem, na verd.p seria digno de se lhe 
dar a mais pronta providencia; porem como este clérigo não 
hé dos mais bem conduzidos, de q. tenho siencia certa, tan-
to me merece credito a sua expozição, como a do Cap.nl 

André Dias de Almeyda, q. a opozição, q. lhe tem, fará 
exceder-lhe a sua verdade: pelo q. devo dizer a Vm.ce, que 
sem q. nem hum, nem outro saiba da circunspecta averigua-
ção, q. Vm.ce deve proceder, depois de cabalm. t e informado, 
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mo participe, p.a ver o modo, porq. hade finalizar semelhante 
dezordem, a q. deo cauza o mesmo vigário, q. pelo seo ca-
racter nara devia hir tomar a satisfação por hum mulato 
seo, q. estava jogando os murros com outro sem.e, e só re-
correr a Vm.ee p.a providenciar aqueUa negra bullia. Deos 
g.e a Vm, lT. S. P.1" a 3 de Janr." de 1780. / / Mart im Lop.8 

Lobo de Sald." / / 

P.a a Camr." da V.a de Ubatuba. 

E m conseq." da carta de Vm.ceB de 20 de Dezbr.", eu 
(juero condescender com o q. nella me reprezentão a resp. to 

do caminho, com tanto, q. no mez de Fever." se haja de fazer 
sem falta, q. a havella, me serão Vm.ces responsáveis, e me 
será sensível a demora da execução das minhas ordens. D.8 

g.e a Vm.ces. S. Paulo a 4 de Janr." de 1780. / / Mart im 
Lop.8 Lobo de Sald." / / Snr.8 Of.es da Camr." da V.a de 
Ubatuba. / / 

P.a o D."r Juiz de Fora da V.a de Santos 
Marcelino Per.n Cleto Cortez da S." e Vascon."8 

Como Bartolomeo Júlio cjuebrantou, a izenção, q. eu 
lhe tinha dado, p.a não servir na camera atendendo as suas 
moléstias, q. o não embaraçarão a servir, q.d" o fez pelo seo 
gosto, de nada lhe deve valer aquelle meo desp." p.a agora 
deixar de servir de q. o não absolverei, vista as circunstan-
cias, q. Vm. ' e me reprezenta na sua carta de 2 do corr. te mez, 
antes atendendo a ellas, sou a dizer-lhe, q. obrigue Vm.ce ao 
Bartolomeo Júlio a tomar posse de vereador, como a todos os 
mais, q. sahirão no Pelouro, e se achão em termos de servir 
ad.a ocupação. D.8 g.e a Vm.ee. S. P.'° a 4 de Janr." de 
1780. / / Mart im Lop.8 Lobo de Sald.a / / 

P.a o Cap.m Fran.™ Montr." de Gouveya desta 
cid.e = Do secretr." do Gov." = 

O Illm.mo e Ex.m" S.r General desta capitania me ordena 
participe a Vm.ce, q. no Quilombo, q. agora mandou assal-
tar, e destruir, se acharão dezaseis escravos, pertencentes a 
Vm.''1', os quaes forão conduzidos a villa de Y t u : o mesmo 


